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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
Suprima-se o § 5º, do artigo 13, da MP 851/2018, que tem a seguinte redação: 
 
 
Art. 13 .................. 
............................... 

“§ 5º  O encargo sobre doação poderá consistir na obrigatoriedade do emprego 
da doação e de seus rendimentos em determinado programa, projeto ou atividade 
e em moção de agradecimento ou menção nominal ao doador.” 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A emenda propõe que se retire a possibilidade do doador definir a destinação dos bens e valores 
doados. O Código Civil já permite que as doações sejam condicionadas, onerosas ou modais, 
não sendo necessário definir novamente tal disposição, aqui nesta MP. Isto poderia gerar 
confusão e insegurança jurídica para os doadores. 
 
Assim, diante do exposto e considerando a relevância da questão, propomos a presente Emenda 
e solicitamos o apoio dos pares para aprovação da presente proposição. 
 
 
 

 

  
PARLAMENTAR 

 
 

Dep. Erika Kokay 
PT/DF 
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